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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 
N.º 003/2018-MP/2ª PJDIAT/BELÉM-PA

a ProMoTora dE JUSTiÇa EM EXErcÍcio No 2º carGo da 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM 
dEficiÊNcia E doS idoSoS, E dE acidENTES dE TraBalHo 
da caPiTal, dra. ioná Silva de Sousa Nunes, torna pública a 
Portaria n.º 003/2018-MP/2ªPJdiaT/BElÉM-Pa, que instaurou 
Procedimento administrativo, que se encontra à disposição na 
sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-
Pa. Portaria de instauração n.º 003/2018 data da instauração: 
02/03/2018 objeto: Garantir à Sra. Maria do Socorro MaciEl, 
que também atende pelo apelido de “lira”, pessoa idosa e com 
provável sofrimento psíquico, e que se encontra em situação 
de rua e de extrema vulnerabilidade social e risco pessoal, uma 
avaliação médica especializada e seu acolhimento institucional em 
espaço adequado. Promotora de Justiça: dra. ioná Silva de Sousa 
Nunes (em exercício)

Protocolo: 286824
PORTARIA N.° 195/2017-MP/SGJ-TA

a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, dUlcEliNda loBaTo PaNToJa, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 2.560/2017-
MP/PGJ, de 3 de maio de 2017,
r E S o l V E :
REVOGAR o gozo de licença-prêmio por servidor do Ministério 
Público do Estado do Pará, constante da Portaria nº 289/2016-
MP/SGJ-Ta, de 16/08/2016, publicada no d.o.E. de 31/08/2016, 
conforme quadro:

NOME PARCELA TRIÊNIO PERÍODO
rUY SUrUBiU dE araUJo TaVarES 2ª 2012/2015 08/09 a 07/10/2016

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa Para a 
árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa, Belém, 26 de maio de 2017.
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa

PORTARIA N.° 93/2018-MP/SGJ-TA
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa 
TÉcNico-adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 
2018, publicada no d.o.E em 15/01/2018,
r E S o l V E :
aUToriZar os servidores abaixo relacionados, sem ônus para este 
Ministério Público, a participarem dos eventos, conforme o quadro:

SERVIDOR CARGO EVENTO PERÍODO/ 
HORÁRIO LOCAL

EdWaldo 
loPES da 

SilVa

auxiliar de 
administração

curso 
multidisciplinar 

“Sistema de 
Convênio (Siconv) 

Módulo a”

19 a 
23/02/2018

Belém/Pa26/02 a 
02/03/2018

05 a 
09/03/2018

EdWaldo 
loPES da 

SilVa

auxiliar de 
administração reunião ordinária 01/03/2018, 

08 às 18h altamira/Pa

laYSE GorETTi 
BaSToS 

BarBoSa

assessor 
Especializado reunião ordinária 01/03/2018, 

08 às 18h altamira/Pa

MarlY daNTaS 
NErY

assessor de 
Planejamento 
institucional

reunião ordinária 01/03/2018, 
08 às 18h altamira/Pa

rUi afoNSo 
MaciEl dE 

caSTro

Tecnico - 
Biblioteconomista

curso “Técnicas 
de Mediação de 

Conflitos Aplicadas 
ao Ministério 

Público”

19/02/2018, 
09 às 18h Belém/Pa

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa Para a 
árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa, Belém, 23 de fevereiro 2018.
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa
PorTaria N.° 99/2018-MP/SGJ-Ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, dUlcEliNda loBaTo PaNToJa, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 114/2018-
MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E :
aUToriZar o gozo de férias por servidores do Ministério Público 
do Estado do Pará, conforme quadro:

NOME Nº DE DIAS EXERCÍCIO PERÍODO
BrENda fEio dE oliVEira 15 2016/2017 12 a 26/03/2018

laNa criSTiNa da coSTa dE 
aNdradE 9 2016/2017 15 a 23/02/2018

laYSE GorETTi BaSToS BarBoSa 4 2010/2011 08 a 11/01/2018
MariNETTE VirGiNia doS SaNToS 

PEiXoTo 16 2016/2017 12 a 27/03/2018

MiSia MarGarida carloS PErEira 
dE oliVEira 16 2016/2017 12 a 27/03/2018

THaSSia caroliNa SErra 
HESKETH 30 2016/2017 26/04 a 25/05/2018

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa Para 
a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa, Belém, 27 de fevereiro de 
2018.
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para área Técnico-administrativa

Protocolo: 286828
RECOMENDAÇÃO Nº 000001/2018 - MP/1ªPJ/MA/PC/HU

 o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do seu 
1° ProMoTor dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE E PaTriMÔNio 
CULTURAL DE BELÉM, infrafirmado, com amparo jurídico nos 
arts. 129, incisos ii, iii e iX, 225, § 3º, da constituição federal, 
combinados com os arts. 25, inciso iV, alínea “a”, 26, inciso Vii, 
27, inciso iV, da lei n.º 8.625/93, e art. 55, parágrafo único, inciso 
iV, da lei complementar Estadual n.º 057/06,
  Considerando que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e dos interesses sociais (art. 127, caput, da c.f.);
 Considerando que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na constituição 
federal (art. 129, ii, da c.f.);
Considerando que a Magna carta constitucional Pátria erigiu 
à categoria de bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida o meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
impondo o dever de defendê-lo e preservá-lo ao poder público e à 
coletividade (art. 225, caput, da c.f.);
Considerando que, por força de comando constitucional, as 
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar o dano causado (art. 225, § 3.º, da c.f.);
Considerando que o Ministério Público tem legitimidade para 
adotar medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio 
ambiente (lei federal nº 8.625/93, in art. 27, incisos i usque iV);
Considerando competir ao Ministério Público, no exercício de 
suas atribuições institucionais na defesa dos direitos assegurados 
na Magna carta constitucional, emitir rEcoMENdaÇÕES dirigidas 
ao Poder Público, aos órgãos da administração Pública, direta ou 
indireta, aos concessionários e permissionários de serviço público 
e às entidades que exerçam função pública delegada ou executem 
serviço de relevância pública (art. 27, Parágrafo único, inciso iV, 
da lei n.º 8.625/93);
Considerando ser competência da SEMOB – Superintendência 
Executiva de Mobilidade Urbana de Belém planejar, gerir, executar 
e avaliar o sistema de mobilidade urbana do Município de Belém do 
Pará, o que abarca a elaboração de estudos técnicos relacionados 
com o sistema viário e o sistema de circulação do município;
Considerando que tramita nesta Promotoria de Justiça o 
Procedimento Preparatório n° 000050-113/2017, instaurado por 
Portaria n° 01/2017-MP-1ªPJ/Ma/Pc/HU, que apura supostas 
irregularidades na instalação de radares eletrônicos fixos no 
Município de Belém/Pa;
 Considerando que foi recebido nesta Promotoria de Justiça o 
ofício n° 2264/2017-ProJUr/SEMoB, de 03 de agosto de 2017, 
que noticia que a instalação de radares eletrônicos fixos em Belém/
Pa remonta de longa data, inclusive do ano de 2013, perfazendo 
quase 5 (cinco) anos de sua realização;
 Considerando que é norte no presente serviço de instalação 
de radares fixos a realização de renovação de estudos técnicos-
especializados, visando a cientificação da necessidade da 
manutenção ou retirada dos mesmos;
 RESOLVE, nos termos das disposições do artigo 27, parágrafo 
único, inciso iV, da lei nº 8.625/93, bem como no contido no art. 
55, parágrafo único, inciso iV, da lei complementar Estadual nº. 
057/06:
 RECOMENDAR à Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana de Belém – SEMoB a realização, no prazo de 150 (cento 
e cinquenta) dias, de novos estudos técnicos-especializados nos 
radares eletrônicos fixos em operação no Município de Belém/
Pa, visando esclarecer a necessidade dos mesmos e a velocidade 
adequada para o perímetro onde, porventura, permanecerão 
instalados;
 RECOMENDAR ainda que cientifique ao Ministério Público 
Estadual, por meio do 1º Promotor de Justiça de Meio ambiente e 
Patrimônio cultural de Belém, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
do recebimento da presente, acerca das providências e medidas 
efetivadas no sentido de cumprir a orientação acima elencada;
 ADVERTIR que o não atendimento sem justificativa da presente 
recomendação importará na responsabilização, visando a 

resguardar os bens ora tutelados, inclusive, com a propositura de 
ação competente.
 Publique-se e encaminhe-se à autoridade ora recomendada.
   Registre-se e notifique-se a parte reclamante.
Belém/Pa, 26 de fevereiro de 2018.
BENEDITO WILSON CORRÊA DE SÁ
1º Promotor de Justiça do Meio ambiente e Patrimônio cultural 
de Belém

Protocolo: 286816
RESUMO DA PORTARIA N.º 04/2018/4ª PJ DE MARABÁ

 a 04ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo 
n° 002454-930/2017, o qual se encontra à disposição na sede 
da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro 
agrópole do incra, Marabá-Pa.
 PORTARIA N.º 04/2018/4ª PJ de Marabá
Notícia de fato: 002454-930/2017
Instauração de Procedimento Administrativo para 
acompanhar a implantação do projeto de criação de horta 
comunitária no interior do CRAMA – Centro de Recuperação 
Agrícola “Mariano Antunes”, elaborado pela UEPA – 
Universidade do Estado do Pará – CAMPUS Marabá.
Marabá/Pa, 28 de fevereiro de 2018
SAMUEL FURTADO SOBRAL
Promotor de Justiça

Protocolo: 286978
RESUMO DA PORTARIA N.º 06/2018/4ª PJ DE MARABÁ

 a 04ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo 
n° 002778-930/2017, o qual se encontra à disposição na sede 
da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro 
agrópole do incra, Marabá-Pa.
 PORTARIA N.º 06/2018/4ª PJ de Marabá
Notícia de fato: 002778-930/2017
Instauração de Procedimento Administrativo para 
Acompanhar a Apuração Administrativa Interna de possível 
má conduta de Delegado de Polícia Civil.
Marabá/Pa, 01 de março de 2018
LÍLIAN VIANA FREIRE-Promotora de Justiça

Protocolo: 287002
RESUMO DA PORTARIA N.º 01/2018/4ª PJ/MAB

 a 04ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna 
pública a instauração do presente Procedimento administrativo 
n° 000727-930/2018, o qual se encontra à disposição na sede 
da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro 
agrópole do incra, Marabá-Pa.
 PORTARIA N.º 01/2018/4ª PJ/MAB
Instauração de Procedimento Administrativo para 
Acompanhar e fiscalizar as dificuldades no agendamento 
de exames de ultrassonografia aos apenados do CRAMA – 
Centro de Recuperação Agrícola “Mariano Antunes”.
Marabá/Pa, 26 de fevereiro de 2018
SAMUEL FURTADO SOBRAL

Protocolo: 286924
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

EXTRATO DA PORTARIA Nº 004/2018-MP/11ªPJ/STM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi 
da res. 23-cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do 
inquérito civil nº 000149-340/2017, que se encontra à disposição 
no 11º cargo de Promotor de Justiça de Santarém, situado na av. 
Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: liberdade, cEP. 68.040-148, 
fone 3512-0400, Santarém/Pa.
Portaria nº 004/2018-MP/11ªPJ/STM
Interessados: SilVia claUdia SoUSa doUrado; SilVio 
GUaBiraBa doUrado filHo; Maria do liVraMENTo TEliS dE 
SoUSa e MoiSÉS dE SoUSa doUrado.
Assunto: apurar informações de eventual violação de direitos 
da idosa MARIA DO LIVRAMENTO TELES DE SOUSA, a fim de 
assegurar o efetivo respeito aos seus direitos, nos termos do art. 
2º do Estatuto do idoso.
LARISSA BRASIL BRANDÃO – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 287022
PORTARIA Nº 949/2018-MP/PGJ

o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições 
legais, e
coNSidEraNdo os termos do decreto nº 1.954, de 4/1/2018, 
publicado no D.O.E. de 5/1/2018, que instituiu o Comitê 
interinstitucional de recuperação de ativos do Estado do Pará – 
cira/Pa;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 015/2018-MP/PJccoT, 
datado de 15/1/2018,
r E S o l V E:
dESiGNar os Promotores de Justiça fraNciSco dE aSSiS 
SaNToS laUZid e Marcia BEaTriZ rEiS SoUZa para, sem 
prejuízo de suas atribuições, na qualidade de titular e suplente, 
respectivamente, integrarem o Comitê Interinstitucional de 
recuperação de ativos do Estado do Pará – cira/Pa, a contar de 
7/1/2018, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Belém, 19 de 
fevereiro de 2018.
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício


